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Dispõe sobre as provas realizadas em concursos 
públicos, promovidos pela Administração direta e indireta 
no Município. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 12 . Na hipótese de haverem inscritos portadores de deficiência visual, 
concorrendo a cargos públicos possíveis de serem exercidos por portadores dessa 
deficiência, serão disponibilizadas provas transcritas em "Braile" em concursos 
pr~ Administração direta e indireta. 

Art. 22 . O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data da sua publicação. 

Art. 32 . Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 18 de outubro de 2006. 

" Eduardo Cury 
Prefeito Municipa 

W~Freitas 
/ "'' .sultor Legislativo 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 047/2005 de autoria da Vereadora Dulce Rita) 
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